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PORTARIA 147/2023 
 

 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
DESIGNAR, em caráter precário e excepcional, a 

partir de 11/07/2023, o servidor RAFAEL LUCAS BATISTA para atuar na 
fiscalização de tributos, obras e posturas, em substituição ao servidor 
ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA, que pediu exoneração do cargo. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 10 de 

julho de 2023. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 148/2023 
 
 
 

 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

 

       
 

      R E S O L V E: 
 
 
 

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) 
horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, as Professoras abaixo 
relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente aos 
meses de Junho e Julho de 2023.   

 
 
 
 

Nome Quantidade de 
Dias  

Motivo 

Giovana Borini Custódio 01 Dia 
 

Para substituir professora 
com atestado Médico. 

Rayssa Tarrye da Fraga 04 Dias Para substituir professora 
com atestado Médico. 

Hozana Junia Garbossa Rosa 03 Dias Para substituir professora 
com atestado Médico. 

Iralva Costa Cabral Cordeiro 02 Dias Para substituir professora 
com atestado Médico. 

    

   
   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
     

   Anotações necessárias. 
 

 
              Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e três.  
 

 

 

 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 149/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 10 dias a servidora abaixo 
relacionada: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Contabilidade 
Erigleide Barbosa de Oliveira 13/05/2022 a 13/05/2023 17/07/2023 a 26/07/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte dias do mês de julho de 2023.               
 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2023

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
27/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO
AQUISIÇÃO DE COBERTORES, TECIDOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à análise

da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24 Inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICAMOS o referido

Processo por Dispensa bem como encaminhamos o presente processo para o Departamento de Compras

e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 14 de Julho de 2023

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022

Luciane Mariano
Secretária Municipal do CRAS

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022

Vânia Alencar Coutinho dos Santos
Secretária Municipal de Educação

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022
Tânia Cristina de Macedo

Secretária Municipal de Saúde

FORNECEDOR CNPJ:

CASAS APUCARANA COM TEC. E CONF.

LTDA
35.462.634/0001-40

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 15.907,00 (Quinze mil novecentos e sete reais)
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